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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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Veda o uso de embalagens de espuma de
poliestireno expandido -- isopor -- para
acondicionamento de bebidas e alimentos
in natura ou processados nos
estabelecimentos comerciais do Município
de Porto Alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Marmelo Sgarbossa.

A Procuradoria desta Casa, em exame preliminar (fls. 06 e 08),
entende que "o prometo se afigura formalmente apto para tramitação'', "mas
materialmente enseja al ustes''

O Vereador signatário formalizou ciência em 28/06/2019 (fl
promover qualquer ajuste na referida Proposição.

09), sem

Nesta CCJ, o PLL veio para parecer deste Vereador Relator

E o relatório

Inicialmente, cabe destacar o disposto no art. 170, inc. IV, da
Constituição Federal da República do Brasil (CFRB), regula a ''ordem económica'',
com princípios fundados na "livre concorrência'' e na ''livre Iniciativa"

Nesse sentido, a vedação de ''produção e consumo" de produtos é de
competência concorrente da União, Estados e o Distrito Federal, fulcro no art. 24.
inc. V, CFRB, não havendo previsão de competência legislativa para os
Municípios.

Sobre outro aspecto, ou seja, a possível ocorrência de ''dano ao
consumidor'', ou até mesmo ''proteção e defesa da saúde'', incide também o
respectivo dispositivo acima citado (art. 24, incs. Vlll e Xll, da CFRB).
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Ante o exposto, considerando que o Município não tem competência
legislativa para regular a matéria, concluímos pela existência de óbice de natureza
jurídica para a tramitação do Projeto.

Sala de Reuniões, 28 de novembro de 2019

Vereador Regidal4o Pujol,
Relãfi»: J
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